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A C Ó R D Ã O 

(5ª Turma) 

GMBM/CHS/jr   

 

I. AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE 

REVISTA DA PRIMEIRA RECLAMADA REGIDO 

PELA LEI 13.015/2014. EMPREGADO 

PORTADOR DE DOENÇA PSIQUIÁTRICA NÃO 

RELACIONADA AO TRABALHO. APTIDÃO NO 

MOMENTO DA DISPENSA. REINTEGRAÇÃO 

INDEVIDA. Em razão de potencial ofensa 

ao art. 476 da CLT, dá-se provimento ao 

agravo de instrumento para melhor exame 

do recurso de revista. Agravo de 

instrumento provido. 

II – RECURSO DE REVISTA DA PRIMEIRA 

RECLAMADA REGIDO PELA LEI 13.015/2014. 

EMPREGADO PORTADOR DE DOENÇA 

PSIQUIÁTRICA NÃO RELACIONADA AO 

TRABALHO. APTIDÃO NO MOMENTO DA 

DISPENSA. REINTEGRAÇÃO INDEVIDA.  

Conforme premissas fáticas extraídas do 

acórdão regional, o benefício 

previdenciário por incapacidade do 

reclamante se encerrou em 03.11.2011, 

tendo sido denegados todos os pedidos 

subsequentes. Há também registro fático 

de que “em 18.05.2012, o obreiro 

dirigiu-se à médica do trabalho que 

atestou que o laudo do psiquiatra o 

considerava apto para retorno ao 

trabalho, mas deveria manter tratamento 

ambulatorial e restrição para 

atividades em RAC 1 (Trabalho em Altura) 

e RAC 6 (Espaço Confinado) (/h. 22=23)”. 

Ressalte-se, de início, que a perícia 

médica do INSS, ao denegar os pedidos de 

auxílio-doença, reconheceu a 

capacidade do reclamante para o 

trabalho. Do mesmo modo, o laudo do 

médico psiquiatra referido nos autos, 

confeccionado em momento anterior à 

demissão, reconheceu a aptidão do 

reclamante para o exercício de 

atividades laborais, apenas indicando 

restrições quanto a atividades 

específicas. Nesse contexto, os 
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elementos fáticos descritos na decisão 

recorrida não viabilizam a conclusão de 

que o reclamante estava incapacitado 

para o trabalho no momento da rescisão 

contratual, de modo a ensejar a nulidade 

do ato. As limitações parciais para o 

desempenho de certas atividades, as 

quais sequer foram reconhecidas pelo 

INSS como incapacitantes, não são 

suficientes para retirar do empregador 

o direito potestativo à rescisão 

contratual, especialmente em razão da 

doença não possuir qualquer nexo com o 

trabalho e por não restar configurada a 

dispensa discriminatória. Assim, não 

estando o empregado sob a égide do 

artigo 476 da CLT no momento da 

demissão, por ausência de benefício por 

incapacidade suspendendo o contrato de 

trabalho, bem como por se extrair da 

decisão regional referência à prova 

atestando a aptidão do autor em momento 

anterior à demissão, considera-se 

indevida a reintegração ao emprego. 

Recurso de revista conhecido e provido. 

“III. RECURSO DE REVISTA DO RECLAMANTE. 

REGIDO PELA LEI 13.015/2014. 1. 

CERCEAMENTO DE DEFESA. NULIDADE DO 

LAUDO PERICIAL. PEDIDO DE REALIZAÇÃO DE 

NOVA PERÍCIA. ARTIGO 896, § 1º-A, I, DA 

CLT. INDICAÇÃO DO TRECHO DA DECISÃO 

RECORRIDA QUE CONSUBSTANCIA O 

PREQUESTIONAMENTO DA CONTROVÉRSIA. 

PRESSUPOSTO RECURSAL NÃO OBSERVADO. De 

acordo com o inciso I do § 1º-A do artigo 

896 da CLT, incluído pela Lei 

13.015/2014, sob pena de não 

conhecimento do recurso de revista, é 

ônus da parte: "I - indicar o trecho da 

decisão recorrida que consubstancia o 

prequestionamento da controvérsia 

objeto do recurso de revista;". No caso 

dos autos, a parte não indicou, no seu 

recurso de revista, os específicos 

trechos da decisão recorrida que 

consubstanciam o prequestionamento da 
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controvérsia (inciso I), de forma que os 

pressupostos recursais contidos no 

referido dispositivo não foram 

satisfeitos. Nesse contexto, o 

conhecimento do recurso de revista 

encontra óbice no artigo 896, § 1º-A, I, 

da CLT. Recurso de revista não 

conhecido. 2. DANO MORAL. DISPENSA 

DISCRIMINATÓRIA. NÃO CARACTERIZAÇÃO. 

SÚMULA 126/TST. O Tribunal Regional, 

após exaustivo exame das provas dos 

autos, registrou que não restou 

caracterizada a dispensa 

discriminatória do Autor. Destacou que 

a Reclamada, ao dispensar o Reclamante, 

agiu de boa-fé, uma vez que “considerou 

o autor apto à dispensa com base no 

entendimento da Previdência Social”. 

Logo, somente com o revolvimento de 

provas seria possível conclusão 

diversa, no sentido de que restou 

caracterizada a dispensa 

discriminatória, expediente vedado 

nesta instância extraordinária, ante o 

óbice da Súmula 126/TST, inviabilizando 

a análise da apontada violação de 

dispositivos da Constituição Federal e 

de lei. Cumpre salientar, ademais, que, 

no momento da dispensa, o Reclamante não 

estava afastado de suas atividades, bem 

como que a inaptidão para o trabalho 

somente foi reconhecida em juízo, 

circunstâncias que afastam a alegada 

dispensa discriminatória. Arestos 

oriundos de Turmas desta Corte não 

autorizam o conhecimento da revista 

(art. 896, “a”, da CLT). Demais arestos 

inespecíficos, porquanto escudados em 

premissas fáticas diversas, também não 

autorizam o conhecimento da revista 

(Súmula 296, I/TST). Recurso de revista 

não conhecido. 3. ADICIONAL DE 

INSALUBRIDADE. ADICIONAL DE 

PERICULOSIDADE. PROVA PERICIAL. SÚMULA 

126/TST. O Tribunal Regional, após 

exame das provas dos autos, registrou 
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ser válido o laudo pericial. Destacou 

que “o I. perito analisou detidamente a 

documentação constante dos autos e as 

atividades do reclamante, 

inspecionando o local de trabalho do 

obreiro e examinando todas as etapas de 

execução de suas atividades, bem como as 

máquinas e equipamentos por eles 

operados. Não se verifica qualquer 

irregularidade na condução da perícia 

capaz de elidir o trabalho técnico e as 

conclusões apresentadas”. Consignou 

que havia o correto fornecimento e 

fiscalização quanto ao uso dos 

equipamentos de proteção individual, 

acrescentando que “a Reclamada 

entregou, durante os trabalhos 

periciais, as fichas de fornecimento de 

EPI's do Reclamante, ordens de serviço 

(OS) e comprovantes da participação em 

treinamentos quanto ao uso de EPI's”. 

Motivou que o “perito afirmou que os 

EPIs fornecidos foram capazes de 

neutralizar a exposição a ruídos acima 

do Limite de Tolerância”. Destacou que 

o contato com óleo mineral era apenas 

eventual. Fundamentou que “não foi 

constatada a presença de agente 

periculoso no ambiente de trabalho do 

autor e este não produziu qualquer prova 

em sentido contrário”. Concluiu que o 

Reclamante não laborou exposto a 

agentes insalubres e/ou periculosos. 

Logo, somente com o revolvimento de 

provas seria possível conclusão 

diversa, o que não se admite, ante o 

óbice da Súmula 126/TST. Recurso de 

revista não conhecido. 4. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. SÚMULAS 219 E 329/TST. 

Infere-se do acórdão regional que o 

Reclamante não está assistido por 

advogado credenciado no sindicato 

representativo da sua categoria 

profissional, de modo a justificar o 

deferimento de honorários 

advocatícios. Incidem as Súmulas 219 e 
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329/TST como óbices ao conhecimento do 

recurso de revista. Recurso de revista 

não conhecido”. 

 

Vistos, relatados e discutidos estes autos de Recurso 

de Revista n° TST-RR-77800-64.2012.5.17.0009, em que são Recorrentes e 

Recorridos CONSÓRCIO USINA DE PELOTIZAÇÃO VIII NIPLAN - SMI e ADILSON 

LEMOS PINTO e Recorrida VALE S.A. 

 

Como relator designado, transcrevo os textos postos 

entre aspas e em itálico, que são da lavra do eminente Ministro Douglas 

Alencar Rodrigues, relator original, cujo relatório, exame dos 

pressupostos extrínsecos e não conhecimento do recurso de revista do 

reclamante quanto aos temas “CERCEAMENTO DE DEFESA”, “DANO MORAL”, 

ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. ADICIONAL DE PERICULOSIDADE” e “HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS”, adoto: 

 

“O Tribunal Regional do Trabalho da 17ª Região, 

mediante acórdão às fls. 1217/1236, deu parcial provimento ao recurso 

ordinário do Reclamante. 

O Reclamante interpôs recurso de revista às fls. 

1242/1299 e a primeira Reclamada interpôs recurso de revista às fls. 

1336/1343. 

O recurso de revista do Reclamante foi recebido e foi 

denegado seguimento ao recurso de revista da primeira Reclamada (decisão 

de admissibilidade às fls. 1364/1372). 

A primeira Ré interpôs agravo de instrumento (fls. 

1379/1390). 

Foram apresentadas contraminuta e contrarrazões pelo 

Autor às fls. 1400/1412 e contrarrazões pela segunda Demandada às fls. 

1413/1419 e pela primeira Reclamada às fls. 1422/1441. 

Dispensada a remessa dos autos ao Ministério Público 

do Trabalho, na forma regimental. 

Regidos pela Lei 13.015/2014. 

É o relatório”. 
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V O T O 

 

Como relator designado, passo a tecer a seguinte 

fundamentação em relação ao tema “DOENÇA PSIQUIÁTRICA NÃO RELACIONADA 

AO TRABALHO. DISPENSA. APTIDÃO PARA O TRABALHO. REINTEGRAÇÃO INDEVIDA”, 

em sede de agravo de instrumento da 1ª Reclamada. 

 

I. AGRAVO DE INSTRUMENTO DA PRIMEIRA RECLAMADA  

 

1. CONHECIMENTO 

 

CONHEÇO do agravo de instrumento porque atendidos os 

pressupostos de admissibilidade. 

 

2. MÉRITO 

 

2.1. EMPREGADO PORTADOR DE DOENÇA PSIQUIÁTRICA NÃO 

RELACIONADA AO TRABALHO. APTIDÃO NO MOMENTO DA DISPENSA. REINTEGRAÇÃO 

INDEVIDA. 

 

Sobre o tema, o e. TRT consignou: 

 

2.2.3 NULIDADE DA DISPENSA DE TRABALHADOR INAPTO 

O juízo a quo considerou lícita a dispensa e julgou improcedentes os 

pedidos de declaração da nulidade da dispensa, de reintegração, de 

indenização por doze meses e de danos morais. Transcrevo os seus 

fundamentos: 

 

Pretende o autor a nulidade da dispensa, com cumulação de 

pedido de danos morais. 

Diz que a dispensa se deu sem a observância da 

incapacidade laboral (advindo de acidente não laboral) e que a ré 

não observou a quota prevista no artigo 93 da Lei 8.213/91. 

A tese defensiva é de que o acidente não laboral não deixou 

sequelas, tanto que o INSS indeferiu a reabertura do benefício. 

Quanto à alegada discriminação, a tese defensiva é a de que a 
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dispensa se deu por conta do término do contrato mantido entre 

as rés. 

A prova pericial foi produzida para apurar as condições de 

saúde do autor. 

A Perito Médica concluiu que o autor está inválido para 

qualquer tipo de atividade laboral, por conta do acidente não 

laboral ocorrido em 07.05.2011.' Eis a conclusão do laudo:  

Em acordo com os autos e o exame pericial, verificou-se 

que o reclamante sofreu acidente sem nexo com o labor, 

evoluindo com transtorno psiquiátrico e necessidade de uso de 

medicação. 

Após análise clínica, entendemos que o autor não possui 

capacidade de exercer atividades laborativas que garantam a 

sua subsistência  

(fl. 1036) 

 Não pode a dispensa ser considerada nula. Afinal, no 

momento, da dispensa não havia qualquer benefício 

previdenciário, a assegurar a suspensão do contrato.  

Quanto à alegação de que não houve observância do artigo 

93 da Lei 821,3/91, tem-se que o autor não passou por 

qualquer reabilitação profissional junto ao INSS. 

Tem-se que não há possibilidade de se obrigar a 1ª ré a 

reintegrar o autor, pois a dispensa decorreu de mero direito 

potestativo, inclusive embasada a capacidade laboral na 

ausência de beneficio previdenciário junto ao INSS. 

Quanto ao artigo 93 já citado, tem-se que o autor não pode 

fazer parte da quota, que não prevê a situação fática vivenciada 

pelo mesmo (invalidez total).  

Em verdade, o autor buscou em face do empregador aquilo 

que deveria buscar em face do INSS junto ao Juízo Federal 

(restabelecimento de benefício comum e/ou aposentadoria por 

invalidez). 

Quanto à alegada dispensa discriminatória, o tipo de 

atividade desempenhada pela Ia ré é compatível Com a tese 

defensiva (término da obra). A discriminação não pode ser 

presumida no presente caso, pois a 1ª ré se escorou na alta 

previdenciária para rescindir o contrato. 

Considera-se lícita a dispensa, julgando-se improcedentes 

os pedidos de declaração de nulidade da dispensa, de 

reintegração, de indenização por doze meses e de danos morais.  

 

Insurge-se o reclamante contra a r. sentença. Alega que encontra-se 

totalmente incapacitado desde a data da dispensa. Aduz que a falta de 

recebimento de beneficio previdenciário não é óbice para a declaração de 
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nulidade da demissão. Sustenta que possui direito à estabilidade provisória 

enquanto durar as seqüelas da doença. Argumenta que a sentença foi 

contrária aprova dos autos, pois o expert reconheceu a incapacidade do autor. 

Com parcial razão. 

Cinge-se a controvérsia em saber se o reclamante estava ou não inapto 

quando foi dispensado pela 1ª reclamada. 

Ao analisar a documentação colacionada aos autos, inclusive o laudo 

pericial produzido pelo expert, depreende-se que o reclamante sofreu 

acidente extralaboral - ou seja, sem relação com as atividades prestadas; para 

as reclamadas - em 0705.2011, quando foi atingido por um carro ao retornar 

da casa de seu irmão. Permaneceu internado por 29 dias e recebeu 

auxílio-doença previdenciário até 03.11.2011. Todos os pedidos 

subsequentes de afastamento pela Previdência Social foram negados 

(fls. 218e 1018). 

Ao retornar ao emprego em janeiro de 2012, o médico do trabalho 

o considerou apto, com restrição em RAC 01 - Trabalho em Altura. (fl. 

223). 

Em 12.04.2012, a médica do trabalho o encaminhou novamente ao 

considera-lo inapto (fl. 22). Assim constou no laudo médico: 

Solicito ingresso junto ao INSS por auxílio-doença devido a sua função 

especifica em área de risco grau 4; no momento está com restrição para altura 

devido ao uso de hidantal e fenobarbital. 

Todavia, a Previdência novamente negou o deferimento de 

previdenciário ao autor. 

Então, em 18.05.2012, o obreiro dirigiu-se à médica do trabalho 

que atestou que o laudo do psiquiatra o considerava apto para retorno 

ao trabalho, mas deveria manter tratamento ambulatorial e restrição para 

atividades em RAC 1 (Trabalho em Altura) e RAC 6 (Espaço Confinado) (/h. 

22=23). 

Todavia, uma semana depois, em 25.05,2012, o recorrente foi 

dispensado pela 1ª reclamada (fl. 19). 

Não há dúvidas, portanto, que na data da rescisão contratual o 

reclamante encontrava-se acometido de doença que o incapacitava ao 

trabalho - fato devidamente comprovado pelo laudo pericial médico que 

afirmou que o autor sofreu traumatismo craniano com hematoma extradural 

E
s
t
e
 
d
o
c
u
m
e
n
t
o
 
p
o
d
e
 
s
e
r
 
a
c
e
s
s
a
d
o
 
n
o
 
e
n
d
e
r
e
ç
o
 
e
l
e
t
r
ô
n
i
c
o
 
h
t
t
p
:
/
/
w
w
w
.
t
s
t
.
j
u
s
.
b
r
/
v
a
l
i
d
a
d
o
r
 
s
o
b
 
c
ó
d
i
g
o
 
1
0
0
2
A
E
6
7
5
C
1
6
A
D
7
C
4
A
.



 

Poder Judiciário
Justiça do Trabalho
Tribunal Superior do Trabalho

 

fls.9 

 

 

 

 

PROCESSO Nº TST-RR-77800-64.2012.5.17.0009 

 

Firmado por assinatura digital em 17/10/2019 pelo sistema AssineJus da Justiça do Trabalho, conforme MP 

2.200-2/2001, que instituiu a Infra-Estrutura de Chaves Públicas Brasileira. 

e contusão bifrontal, cujo acidente evoluiu com alterações de 

comportamento e agressividade, sendo necessário acompanhamento 

psiquiatria). A expert, por sinal, concluiu pela incapacidade total do autor 

para atividades que garantam a sua subsistência desde o acidente 

extralaboral. Salientou, ainda que os documentos demonstram 

acompanhamento psiquiátrico desde o pacto laborativo (fls.  48, 1032, 1036 

e 1052-1053). 

Assim sendo, considero que o obreiro encontrava-se inapto na ocasião 

da rescisão contratual, havendo, portanto, limitação ao direito, potestativo da 

reclamada de por fim ao vínculo de emprego. 

Ao invés de a empresa proceder aos devidos encaminhamentos, nos 

termos da NR-7 do Ministério do Trabalho, ou mesmo atuar como assistente 

do reclamante na Justiça Comum para que ele conseguisse o afastamento 

previdenciário, procedeu à demissão imotivada. Ora, a dispensa do 

empregado não pode ocorrer sem que o mesmo esteja apto para o trabalho. 

A reintegração, portanto, se impõe. No entanto, a incapacidade 

laborativa do reclamante não decorre de doença profissional, portanto, não 

há falar em direito à estabilidade prevista no artigo 118 da Lei 8.213/91. 

Considerando que o autor se encontra completamente incapacitado ao 

trabalho, conforme conclusão do laudo pericial médico confeccionado pelo 

perito nomeado pelo juízo a quo, o reclamante deverá ser encaminhado à 

Previdência Social após a reintegração.  

Em suma dou parcial provimento ao apelo para condenar a 1ª 

reclamada a reintegrar o autor e encaminhá-lo, em seguida, ao INSS, com o 

pagamento das remunerações vencidas e vincendas." (destaquei) 

 

A Reclamada Aponta violação dos artigos 476 e 818 da 

CLT. Transcreve arestos. 

Afirma que o Reclamante não se encontrava afastado 

pelo INSS. 

Destaca que “por inúmeras vezes o mesmo tentou em vão 

conseguir o reconhecimento de sua incapacidade laborativa pelo Órgão 

Previdenciário, não obtendo êxito, somando-se ao fato de estar apto no 

ato de sua demissão, não há como se conceber a reintegração do mesmo com 
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pagamento dos salários vencidos e vincendos até final reintegração” (fl. 

1386). 

Alega que não restou comprovada sua inaptidão para o 

trabalho no ato da dispensa. 

Diz que a “demissão do recorrido foi embasada por um 

laudo médico que atestou a aptidão do mesmo” (fl. 1388). 

Sucessivamente, pede que seja considerado o pagamento 

apenas dos primeiros quinze dias do afastamento. 

Ao exame. 

Conforme premissas fáticas extraídas do Acórdão 

Regional, o benefício previdenciário por incapacidade do reclamante se 

encerrou em 03.11.2011, tendo sido denegados todos os pedidos 

subsequentes. 

Há também registro fático de que “em 18.05.2012, o 

obreiro dirigiu-se à médica do trabalho que atestou que o laudo do 

psiquiatra o considerava apto para retorno ao trabalho, mas deveria 

manter tratamento ambulatorial e restrição para atividades em RAC 1 

(Trabalho em Altura) e RAC 6 (Espaço Confinado) (/h. 22=23)”. 

Ressalte-se, de início, que a perícia médica do INSS, 

ao denegar os pedidos de auxílio-doença, reconheceu a capacidade do 

reclamante para o trabalho. Do mesmo modo, o laudo do médico psiquiatra 

referido nos autos, confeccionado em momento anterior à demissão, 

reconheceu a aptidão do reclamante para o exercício de atividades 

laborais, apenas indicando restrições quanto a atividades específicas. 

Nesse contexto, os elementos fáticos descritos na 

decisão recorrida não viabilizam a conclusão de que o reclamante estava 

incapacitado para o trabalho no momento da rescisão contratual, de modo 

a ensejar a nulidade do ato. 

As limitações parciais para o desempenho de certas 

atividades, as quais sequer foram reconhecidas pelo INSS como 

incapacitantes, não são suficientes para retirar do empregador o direito 

potestativo à rescisão contratual, especialmente em razão da doença não 

possuir qualquer nexo com o trabalho e por não restar configurada a 

dispensa discriminatória. 
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Assim, não estando o empregado sob a égide do artigo 

476 da CLT no momento da demissão, por ausência de benefício por 

incapacidade suspendendo o contrato de trabalho, bem como por se extrair 

da decisão regional referência à prova atestando a aptidão do autor em 

momento anterior à demissão, considera-se indevida a reintegração ao 

emprego. 

Ante o exposto, dou provimento ao agravo de 

instrumento, por provável ofensa ao art. 476 da CLT, para convertendo-o 

em recurso de revista, determinar a reautuação do processo e a publicação 

da certidão de julgamento para ciência e intimação das partes e dos 

interessados de que o julgamento do recurso de revista se dará na sessão 

ordinária subsequente ao término do prazo de cinco dias úteis contados 

da data da publicação da respectiva certidão de julgamento (RITST, arts. 

256 e 257 c/c art. 122). 

 

II – RECURSO DE REVISTA DA PRIMEIRA RECLAMADA 

 

1 - CONHECIMENTO 

 

Satisfeitos os pressupostos genéricos de 

admissibilidade, passo ao exame dos específicos do recurso de revista. 

 

2 - MÉRITO 

 

EMPREGADO PORTADOR DE DOENÇA PSIQUIÁTRICA NÃO 

RELACIONADA AO TRABALHO. APTIDÃO NO MOMENTO DA DISPENSA. REINTEGRAÇÃO 

INDEVIDA. 

 

Nos termos da fundamentação explicitada no exame do 

agravo de instrumento, conheço do recurso de revista, por ofensa ao art. 

476 da CLT, e, no mérito, dou-lhe provimento para declarar lícita a 

dispensa e julgar improcedente o pedido de reintegração.  

 

“III – RECURSO DE REVISTA DO RECLAMANTE 

 

1. CONHECIMENTO 
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Satisfeitos os pressupostos extrínsecos de 

admissibilidade, passo ao exame dos pressupostos intrínsecos do recurso 

de revista. 

 

1.1. CERCEAMENTO DE DEFESA. NULIDADE DO LAUDO 

PERICIAL. PEDIDO DE REALIZAÇÃO DE NOVA PERÍCIA 

 

Os incisos I e III do § 1º-A do artigo 896 da CLT, 

incluído pela Lei 13.015/2014, assim dispõem: 

 

§ 1º-A. Sob pena de não conhecimento, é ônus da parte: 

I - indicar o trecho da decisão recorrida que consubstancia o 

prequestionamento da controvérsia objeto do recurso de revista; 

(...) 

III – expor as razões do pedido de reforma, impugnando todos os 

fundamentos jurídicos da decisão recorrida, inclusive mediante 

demonstração analítica de cada dispositivo de lei, da Constituição Federal, 

de súmula ou orientação jurisprudencial cuja contrariedade aponte. 

 

Com efeito, a parte interpôs recurso de revista sem 

transcrever os trechos da decisão recorrida que consubstanciam o 

prequestionamento da controvérsia, de forma que as exigências 

processuais contidas no referido dispositivo não foram satisfeitas. 

Destaco, outrossim, que a transcrição à fl. 1244 não 

atende o disposto no dispositivo supratranscrito, porquanto consta do 

tópico alusivo ao cerceamento de defesa em razão do indeferimento do 

pedido de realização de nova perícia, mas do mérito relativo ao adicional 

de insalubridade e ao adicional de periculosidade. 

Cabia à parte transcrever os segmentos da decisão 

recorrida que amparariam o pleito recursal, permitindo maior presteza 

no confronto entre o trecho do acórdão recorrido e as supostas violações 

de dispositivos da Constituição Federal e de lei, contrariedades a 

verbetes sumulares e dissensos pretorianos indicados, o que, repito, não 

foi atendido. 
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  De fato, não é tarefa deste Tribunal Superior 

realizar o cotejo analítico e pontual entre os motivos lançados na decisão 

impugnada e os argumentos veiculados pela parte em sua peça recursal que 

ensejariam o processamento da revista. 

Incide o artigo 896, § 1º-A, I, da CLT como óbice ao 

conhecimento da revista. 

NÃO CONHEÇO. 

 

1.2. DANO MORAL. DISPENSA DISCRIMINATÓRIA. NÃO 

CARACTERIZAÇÃO. SÚMULA 126/TST 

 

O Tribunal Regional assim decidiu: 

 

(...)  

Consagrou-se na doutrina e na jurisprudência o entendimento 

segundo o qual o dano moral é fruto de uma grave violação à dignidade 

humana ou aos direitos da personalidade, abrangendo a imagem, a 

integridade, a intimidade, a honra (tanto objetiva quanto subjetiva) e o nome 

da pessoa humana. 

Deve-se observar, todavia, que não é qualquer contrariedade que 

justifica a imposição de uma obrigação pecuniária ao agente, mas apenas 

aquelas condutas que, por sua gravidade e anormalidade, tenham a aptidão 

de repercutir direta e drasticamente no comportamento psíquico do 

indivíduo médio. 

Daí por que os meros aborrecimentos e dissabores da vida, ainda que 

aflijam determinada pessoa da sociedade, não caracterizam o dano moral 

sob o aspecto jurídico, sob pena de banalização do escopo 

pedagógico-preventivo dessa espécie , de reparação civil.  

Nesse sentido, são os precisos ensinamentos do professor Sérgio' 

Cavalieri Filho, que, citando Antunes Varela, explica:  

(...)  

Portanto, somente os danos qualificados por uma grave 'e anormal 

violação à dignidade podem ser entendidos como fatos geradores do dever 

de indenizar. 
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Deste modo, no contexto da relação de emprego, sendo constatado que 

a conduta perpetrada pela ex-empregadora ostenta essa qualificação, deve 

o julgador fixar uma indenização que, cotejando 'a capacidade econômica 

das partes, tenha caráter pedagógico e preventivo, de modo a desestimular a 

prática de outros atos lesivos aos direitos da personalidade e à dignidade 

dos trabalhadores. 

Sobre a prova da ocorrência de 'lesão à moral, é importante observar 

ainda que tal dano, diferentemente do que ocorre com o dano material, não é 

aferível. Daí por que se afirma na doutrina que o dano moral é presumido, 

decorrendo logicamente do fato comprovado nos autos (dano in te ipsa). 

Para ilustrar o que se acabou de afirmar, Peço vênia para, mais uma vez, 

transcrever as lições de Sérgio Cavalied Filho: 

(...) 

Fixadas essas premissas e levando em conta o caso concreto, entendo 

que a dispensa do empregado, por si só, não dá ensejo a danos morais, salvo 

se discriminatória. No caso dos autos, o reclamante' foi dispensado após 

sucessivas recusas do reconhecimento da sua incapacidade pelo órgão 

providenciado. Assim, presume-se a boa-fé da empregadora que considerou 

o autor apto à dispensa com base no entendimento da Previdência Social. 

Saliento que o ato da empregadora foi ilícito, pois o reclamante estava 

inapto na data da dispensa, conforme já decidido em tópico anterior, mas 

isso não significa que a dispensa teve o intuito discriminatório. 

Logo, nego provimento. (fls. 1227/1229). 

 

O Reclamante afirma que o dano moral é in re ipsa, uma 

vez que foi dispensado mesmo estando inapto para o trabalho. 

Diz ser patente a dispensa discriminatória. 

Anota que não se faz necessário o revolvimento de 

provas. 

Aponta violação dos artigos 1º, III e IV, e 5º, V, X 

e XXXV, da CF, 186, 927, parágrafo único, 942 e 944 do CC. Transcreve 

arestos. 

Ao exame. 
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O Tribunal Regional, após exaustivo exame das provas 

dos autos, registrou que não restou caracterizada a dispensa 

discriminatória do Autor. 

Destacou que a Reclamada, ao dispensar o Reclamante, 

agiu de boa-fé, uma vez que “considerou o autor apto à dispensa com base 

no entendimento da Previdência Social” (fl. 1228). 

Logo, somente com o revolvimento de provas seria 

possível conclusão diversa, no sentido de que restou caracterizada a 

dispensa discriminatória, expediente vedado nesta instância 

extraordinária, ante o óbice da Súmula 126/TST, inviabilizando a análise 

da apontada violação de dispositivos da Constituição Federal e de lei. 

Cumpre salientar, ademais, que, no momento da 

dispensa, o Reclamante encontrava-se trabalhando, bem como que a 

inaptidão para o trabalho somente foi reconhecida em juízo, 

circunstâncias que afastam a alegada dispensa discriminatória. 

Arestos oriundos de Turmas desta Corte não autorizam 

o conhecimento da revista (art. 896, “a”, da CLT). 

Demais arestos inespecíficos, porquanto registram que 

restou caracterizada a dispensa discriminatória, o que não é o caso 

presente (Súmula 296, I/TST). 

NÃO CONHEÇO. 

 

1.3. ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. ADICIONAL DE 

PERICULOSIDADE 

 

Consta do acórdão regional: 

 

(...)  

O expert nomeado pelo juízo de origem detectou um agente físico e um 

agente químico insalubre no ambiente de trabalho: ruído e óleo mineral 

(óleos lubrificantes e graxas). Em relação ao ruído, o perito afirmou que os 

EPIs fornecidos foram capazes de neutralizar a exposição a ruídos acima do 

Limite de Tolerância:  
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A Reclamada entregou, durante os trabalhos periciais, as fichas de 

fornecimento de EPI's do Reclamante, ordens de serviço (OS) e 

comprovantes da participação em treinamentos quanto ao uso de EPI's.  

Nas fichas de fornecimento de EPI's constam registros de 

fornecimento de protetores auriculares (CA 8318). Os EPI's fornecidos ao 

Reclamante eram adequados à neutralização da Insalubridade.  

(...)  

Conclusão  

As atividades exercidas pelo Reclamante não são ensejadoras de 

Insalubridade, uma vez que a exposição ao agente físico RUÍD0 foram 

neutralizadas com o uso de protetores auriculares (EPI), tendo a Reclamada 

cumprido as exigências no subitem 15.4.1, da NR-15, e nos subitens 6.2 a 6.6 

na NR-6, sendo o enquadramento técnico dado pelo Anexo 1, da NR-15, 

ambas as redações dadas pela Portaria 3214/78. 

No tocante ao contato com óleos minerais, o perito pontuou que a 

reclamada não providenciou EPI adequado para proteger a pele do 

trabalhador. No entanto, concluiu ser indevido o pagamento de adicional de 

insalubridade, pois o contato com o agente nocivo ocorria de forma 

eventual. 

Observo que, o I. perito analisou detidamente a documentação 

constante dos autos e as atividades do reclamante, inspecionando o local de 

trabalho do obreiro e examinando todas as etapas de execução de suas 

atividades, bem como as máquinas e equipamentos por eles operados. Não 

se verifica qualquer irregularidade na condução da perícia capaz de elidir o 

trabalho técnico e as conclusões apresentadas. 

Ademais, considerando o laudo, e, considerando que o recorrente não 

produziu qualquer prova que pudesse elidir as conclusões do expert vê-se 

que o mero inconformismo do autor não teria o condão de embasar uma 

condenação, afastando o laudo. 

Nessa esteira, segue ementa de julgado prolatado pelo E. TRT da 9a 

Região:  

(...)  

Assim, considero que a comprovação do fornecimento dos 

Equipamentos de Proteção Individual, capazes de neutralizar e/ou 
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minimizar os agentes insalubres, é suficiente para afastar o direito ao 

recebimento do adicional de insalubridade. 

Com o escopo de corroborar o posicionamento aqui adotado, 

transcreve-se o disposto no artigo 194 da CLT e na Súmula.80 do TST:  

Art. 194. O direito do empregado ao adicional de insalubridade ou de 

periculosidade cessará com a eliminação do risco à sua saúde ou 

integridade física, nos termos desta Seção e das normas expedidas pelo 

Ministério do Trabalho. 

Súmula 80 do TST. A eliminação da insalubridade mediante 

fornecimento , de aparelhos protetores aprovados pelo órgão competente do 

Poder Executivo exclui a percepção do respectivo adicional. 

Ademais, embora o reclamante defenda que trabalhava 

frequentemente em contato com óleos minerais, tal fato não restou provado, 

sendo que a exposição eventual a óleos lubrificantes e graxas não dá ensejo 

ao adicional de insalubridade, conforme constatado pelo perito. 

Por fim, não foi constatada a presença de agente periculoso no 

ambiente de trabalho do autor e este não produziu qualquer prova em 

sentido contrário ao do laudo pericial. 

Nessas condições, mantenho a r. sentença e nego provimento ao apelo. 

(fls. 1230/1232). 

 

O Reclamante afirma que impugnou o laudo pericial. 

Alega que restou demonstrado que laborou em ambiente 

insalubre e com riscos. 

Diz que não foram realizadas medições em relação ao 

agente “poeira”, tampouco “não efetuou qual o nível que o EPI utilizado 

neutraliza a incidência do agente insalubre” (fl. 1267). 

Aduz que as atividades desempenhadas o expunham a 

“contato com agentes insalubres – ruídos, poeira mineral, carvão, 

hidrocarbonetos/ óleos minerais, entre outros – acima dos limites de 

tolerância” (fl. 1267). 

Sustenta que não esteve presente em nenhum curso sobre 

o uso dos EPIs. 

Assevera que não havia fiscalização da Reclamada 

acerca do uso dos equipamentos de proteção. 
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Destaca que o uso de EPIs não eliminava o agente 

agressor. 

Anota que trabalhava exposto a agentes químicos e 

inflamáveis, havendo risco de explosão. 

Articula que estava exposto a “inflamáveis, 

explosivos e eletricidade e roubos ou outras espécies de violência física 

nas atividades profissionais de segurança pessoal ou patrimonial” (fl. 

1275). 

Ressalta que os demais empregados recebiam os 

adicionais de insalubridade e de periculosidade, anotando ofensa ao 

princípio da isonomia. 

Diz ser possível a cumulação. 

Aponta violação dos artigos 5º, caput, XXXV, LIV e LV, 

e 7º, XXII e XXIII, da CF, 189, 192 e 193 da CLT e contrariedade à súmula 

389/TST. Transcreve arestos. 

Ao exame. 

O Tribunal Regional, após exame das provas dos autos, 

registrou ser válido o laudo pericial. 

Destacou que “o I. perito analisou detidamente a 

documentação constante dos autos e as atividades do reclamante, 

inspecionando o local de trabalho do obreiro e examinando todas as etapas 

de execução de suas atividades, bem como as máquinas e equipamentos por 

eles operados. Não se verifica qualquer irregularidade na condução da 

perícia capaz de elidir o trabalho técnico e as conclusões apresentadas” 

(fl. 1231). 

Consignou que havia o correto fornecimento e 

fiscalização quanto ao uso de equipamentos de proteção individual, 

acrescentando que “a Reclamada entregou, durante os trabalhos periciais, 

as fichas de fornecimento de EPI's do Reclamante, ordens de serviço (OS) 

e comprovantes da participação em treinamentos quanto ao uso de EPI's” 

(fl. 1231). 

Motivou que o “perito afirmou que os EPIs fornecidos 

foram capazes de neutralizar a exposição a ruídos acima do Limite de 

Tolerância” (fl. 1231). 
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Destacou que o contato com óleo mineral era apenas 

eventual. 

Fundamentou que “não foi constatada a presença de 

agente periculoso no ambiente de trabalho do autor e este não produziu 

qualquer prova em sentido contrário” (fl. 1232). 

Concluiu que o Reclamante não laborou exposto a 

agentes insalubres e periculosos aptos a ensejar o pagamento. 

Logo, somente com o revolvimento de provas seria 

possível conclusão diversa, o que não se admite, ante o óbice da Súmula 

126/TST, inviabilizando a análise da apontada violação de dispositivos 

da Constituição Federal e de lei. 

A questão alusiva ao pagamento dos adicionais de 

insalubridade e de periculosidade aos demais empregados não restou 

analisada, carecendo de prequestionamento (S. 297/TST). 

Eventual violação do artigo 5º, caput, XXXV, LIV e LV, 

da CF somente poderia ocorrer de forma reflexa ou indireta, antes 

demandando a análise da legislação infraconstitucional (art. 896, “c”, 

da CLT c/c Súmula 636/STF). 

A indicação de contrariedade à Súmula 389/TST não 

autoriza o processamento do recurso de revista, em face da impertinência 

temática. 

Arestos paradigmas inespecíficos (S. 296, I/TST). 

NÃO CONHEÇO. 

 

1.4. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

 

Consta do acórdão regional: 

 

(...)  

Considerando a inversão do ónus da sucumbência e diante do disposto 

no art. 20 do CPC, passo, de ofício, ao exame das verbas decorrentes dessa 

inversão. 

2.2.10.1 Honorários Advocatícios (SEM assistência sindical)  

Ressalvando o meu entendimento pessoal, e por disciplina judiciária, 

curvo-me ao entendimento do C. TST no sentido de que os honorários 
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advocatícios sucumbenciais somente serão devidos na Justiça do Trabalho 

caso preenchidos os requisitos previstos na Súmula 219 daquele Tribunal 

Superior, quais sejam estar a parte assistida por sindicato da categoria 

profissional comprovar a percepção de salário inferior ao dobro do salário 

mínimo ou encontrar-se em situação econômica que não lhe permita 

demandar sem prejuízo do próprio sustento ou da respectiva farpela. 

Por outro lado, embora a Instrução Normativa 27/05 do eg. TST, em 

seu artigo 5°, disponha que "exceto nas lides decorrentes da relação de 

emprego, os honorários advocatícios são devidos pela mera sucumbência", 

trata-se de dispositivo de aplicação transitória em face da alteração 

jurisdicional de competência que não mais se justifica. 

Considerando que o reclamante não preencheu os referidos requisitos, 

uma vez que está assistido por advogado particular, incabível a condenação 

ao pagamento da verba honorária. 

Isto posto, NEGO PROVIMENTO. (fl. 1235). 

 

O Reclamante afirma que faz jus aos honorários 

advocatícios, uma vez que não se faz necessária a assistência sindical. 

Aponta violação dos artigos 5º, LV e § 1º, da CF e 133 

da CF e 20 do CPC e contrariedade às Súmulas 219/TST e 450/STF. Transcreve 

arestos. 

Ao exame. 

No âmbito da Justiça do Trabalho, tem-se como 

pressupostos para o deferimento dos honorários advocatícios a 

assistência por sindicato da categoria profissional e a percepção de 

salário inferior ou igual à dobra do salário mínimo ou a prova da situação 

econômica insuficiente ao sustento próprio ou de sua família (Súmulas 

219 e 329/TST).  

Na hipótese, o Autor não está assistido pelo sindicato 

da categoria profissional, não estando preenchidos os requisitos das 

Súmulas 219 e 329/TST. 

Acórdão regional em conformidade com as Súmulas 219 

e 329/TST, o que inviabiliza o conhecimento da revista. 

NÃO CONHEÇO.” 
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ISTO POSTO 

 

ACORDAM os Ministros da Quinta Turma do Tribunal 

Superior do Trabalho, por maioria: I – dar provimento ao agravo de 

instrumento da primeira Reclamada para, convertendo-o em recurso de 

revista, determinar a reautuação do processo e a publicação da certidão 

de julgamento para ciência e intimação das partes e dos interessados de 

que o julgamento do recurso de revista se dará na sessão ordinária 

subsequente ao término do prazo de cinco dias úteis contados da data da 

publicação da respectiva certidão de julgamento (RITST, arts. 256 e 257 

c/c art. 122). Vencido o Exmo. Ministro Douglas Alencar Rodrigues; II 

– conhecer do recurso de revista da reclamada, por ofensa ao art. 476 

da CLT, e, no mérito, dar-lhe provimento para declarar lícita a dispensa 

e julgar improcedente o pedido de reintegração; III - conhecer do recurso 

de revista da reclamada, por ofensa ao art. 476 da CLT, e, no mérito, 

dar-lhe provimento para declarar lícita a dispensa e julgar improcedente 

o pedido de reintegração. Vencido o Exmo. Ministro Douglas Alencar 

Rodrigues. Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista do 

Reclamante. Invertido o ônus da sucumbência, isento o reclamante do 

recolhimento de custas por ser beneficiário da justiça gratuita. 

Brasília, 16 de outubro de 2019. 

 

 
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001) 

BRENO MEDEIROS 
Ministro Relator Designado 
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